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ATO DE AUTORIZAÇÃO

 

    No uso das atribuições legais a mim conferidas como Ordenador de Despesas:

    Autorizo o processo de contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme disposto no artigo 75, inc. 

II, da Lei Federal n° 14.133/2021, regulamentada pelo Decreto nº 10.086/2022.

 

 Marechal Cândido Rondon-PR, 30 de junho de 2026.

 

 

 

Assinado digitalmente por

Emerson Fey - Diretor Geral de Campus
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